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I - Introdução: a evolução histórica do tema

~ um princfpio clássico do direito internacional que a responsabili~

dade internacional de um Estado por danos causados a estrangeiros s6
pode ser implementada a nfval internacional depois de esgotados os re
cursos de direito interno pelos individuas em questão, isto é, depois que
o Estado reclamado tenha se valido da oportunidade de reparar os su~

postos danos por seus próprios meios e no âmbito de seu ordenamento
jurídico interno. As raízes históricas da longa evolução dessa regra, como
comumente entendida hoje, remontam à antiga prática de represálias.

Conforme demonstramos em recente pesquisa editada pela Sociedade
Belga de Direito Internacional (1), desde os tempos medievais até o final
do século XVII o requisito do prévio esgotamento dos meios internos de
reparação aplicava-se normalmente antes da tomada de represálias, e sub
seqüentemente, nos tempos modernos, antes da intervenção. Outrora,
príncipes e soberanos emitiam cartas de represália não a estrangeiros
mas somente a seus cidadãos ou súditos no exterior, e depois de terem
estes esgotado todos os meios de solucionar a controvérsia no país de
residência. Nos tempos modernos, a regra passou a aplicar-se no contexto
do direito relativo à responsabilidade do Estado por danos causados a
estrangeiros. Em todos os casos havia um reclamante queixando-se de
um dano sofrido em outro país ou Estado e supostamente engajando a
responsabilidade desse último.

São inúmeros os antecedentes dos séculos IX a XVI, envolvendo mer~

cadores e países diversos (em cartas de represália), e por vezes trata
dos consagrando o princípio do esgotamento; nos séculos XVII e XVIII
surgem novos tratados a respeito, além de pareceres e relatórios de con
sultores de negócios estrangeiros igualmente aplicando o princfpio (2).
Todos esses dados (cartas de represália, tratados, pareceres) contribur·
ram decisivamente para a evolução do princípio do esgotamento no con
texto das relações entre comunidades ou Estados e estrangeiros (parti~

cularmente em relações comerciais e controvérsias polfticas dar advindas),
e para a gradual cristalização da regra hoje conhecida como do esgota
mento dos recursos de direito interno, definitivamente consolidada como
reqra do direito internacional consuetudinário já em fins do século XIX
(cf. infra).

O princípio do prévio esgotamento dos meios internos de reparação
encontrou apoio não apenas na prática internacional, mas também na
doutrina. Abstração feita dos autores modernos (3), podemos fazer refe
rência a diversas passagens dos escritos de autores clássicos como

( 1 ) A.A. CANÇADQ TRINDADE, "Orlgin snd Historiesl Developmenl 01 lhe Rule 01 Exhauatlon 01 Local
Remedlea In lnlernatlonat Law", 12 R_ Belga da DI'llIl Intema1lonal/Balglsch Tlldaehrllt \10«
lnlemltlonal RllCht (1976), pp. 499-527.

( 2 ) CI. inúmeros dados a respeito. nesse perlodo (séculos IX a XVIII), Ibld., pp. 499-514.

( 3 ) cr. bibliogralia atualizada e €xausliva in A. A. CANÇADO TRINDADE, The Rule 01 Ezhluallon 01
LOCII Remldl.. In lnlematlonal LI. [Ph.D. Theals), volume li, Universidade de Cambrldge, 1977,
pp, 1700-1722 (clrcul. Inleme),
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FRANCISCO DE VITORIA (4), ALBERICO GENTIL! (~), HUGO GROTIUS (6),
BYNKERSHOEK (7), WOLFF (8) e VATTEL (9), que consagram o principio
em questão com formulações distintas.

Os casos envolvendo a regra dos recursos internos eram sempre de
origem privada, ainda que subseqüentemente viesse a causa a ser patro
cinada peJo soberano ou Estado do indivíduo lesado; muito embora "in
ternacionalizado" pelo patrocínio da reclamação, o caso subsistia origi
nalmente como uma controvérsia entre um estrangeiro lesado e o Estado
de residência. Este o campo clássico de aplicação da regra dos recursos
internos, com um estrangeiro requerendo proteção e assistência de seu
soberano ou Estado para obter a reparação de um dano sofrido em outro
pafs.

Dar o caráter preventivo da regra: como conditio sine qua non do
exercício de represálias (no passado mais distante) e da proteção diplo
mática (nos tempos modernos), não raro a regra impediu a intervenção,
em épocas em que os soberanos e Estados mostravam-se menos relu
tantes para recorrer à força física do que parecem ser hoje, A regra
exerceu assim uma função proeminente ao assegurar uma certa medida
de respeito pela soberania dos Estados, minimizando tensões e favore
cendo as condições de intercâmbio pacífico e relações comerciais (lO)
entre soberanos e Estados, e levando ao estabelecimento de tribunais
(para julgar reclamações) e recursos. Excetuavam-se da aplicação da regra
os casos de denegação de justiça, atrasos indevidos e outras irregulari
dades processuais graves (11).

Nos parágrafos que se seguem, examinaremos a incidência da regra
do esgotamento dos recursos de direito interno na prática diplomática dos
Estados nos séculos XIX e XX. As numerosas sentenças arbitrais e de
cisões da Corte Internacional de Justiça (e sua precursora Corte Perma
nente de Justiça Internacional), abordando a regra dos recursos internos
no período considerado, são deliberadamente exclurdas do âmbito e pro-

( 4 ) FRANCiSCO DE VITORIA, Rereclfo De Jure Balll (1532), append;" B In J. B. Scott. Tbe Spanllh
Orlgln oI Inlemlnonal Law - Francisco de Vitoria and hfa Law of Hatlons, Oxford, Crarendon
Presa, 1934. p. LXIV; FRANCISCO DE VITORIA, D. Indls Releclfo POlterlor, Ilv. de Jure Belll
(1538-1539], in Obres de Franclseo de Vitoria (ed. T. Urdanoz), Madrid. B,A.C .. 1960, pp. 845-848.

( 5 ) ALBERICO GENTIL!. De Jura Bem Llbrl Trea (1598), In The Clasllcs of InlernaUonal Law (ed. J. B.
Scolt), vol. 11, Ox1ord, Clarendon Press, 1933, livro I, capo XXI, pp. 100 e 103.

( 6 ) HUGO GROTlUS, De Jure Belll ac Pac'- - Llbar Tertlue (1625), vol. 111 (Irad. W. WHEWELl),
Cambrldge, Unlversily Presa, 1853, caput, li-IV. p. 48; 11.11, pp, 42·43; 11-111, pp. 44-45; li-V, pp. 48-49;
li-VI, p. 50; li-VII, pp. 51·52.

( 7 ) C. VAN BYNKERSHOEK, Que.Uonum Jurls Publlcl L1brl Duo (1737), Oxford, Unlversity Press, 1930,
vol, 11 (Irad. T. FRANCK), livro I, capo XXIV, pp. 133·136.

( 8 ) C. WOLFF, Jus Genllum Mathodo Sclentlflca Per1ractatum (1749), vol. II (trad. J. H. DRAKE),
Qxford, Clarendon Press, 1934. p. 303, § 590, e cf. pp, 302,309, §§ 591-602.

( 9 ) E. de VATTEl, L. Droll des Oens, ou Prrncfpes da 'e Lol Nalurelle (1758), vol. 11, Paris. Guillaumln
& Cle., 1863, livro 11, capo XVIII, p. 316, § 338, e cf. pp. 320-330, §§ 342·350; cf. também capo Vil,
p. 62, § 84; capo VIII, pp. 83-84, § 103.

(10) Sobre a inrru~ncia da regra na criação e desenvolvimento de "'Ianderels mrnlmos", cf. G.
SCHWARlENBERGER, Forellln Inveslrnentt end Intematlonal Law, London, Slevens, 1969. p. 23,

(11 ) A. A. CANCADO TRINDADE. "A Denegação de Jusllça no Direil0 Inlarnacional: Doutrina, Jurispru
dência, Prática dos Ealados", 16 RevIsta de Informel;1o L.glllaUva do Senado Federal (1979)
n.o 62, pp. 23-40.
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pósitos do presente estudo: enquanto tal jurisprudência tem sido objeto
de amplo debate por parte de especialistas no tema (12), a prática dos
Estados, talvez surpreendentemente, parece ter sido até certo ponto ne
gligenciada. Parece, pois, ser esta uma razão convincente para devo
tarmos o exame que se segue àquela prát;ca, em particular, à exclusão
das áreas mais exploradas sobre o tema. Como a prática dos Estados
sobre a regra dos recursos internos nos séculos XIX e XX é particular
mente rica, especialmente na passagem do século, será ela sistematica
mente examinada, de forma tão condensada quanto possivel (13), a partir
de desenvolvimentos por parte de alguns Estados individualmente ou
grupos de Estados, primeiramente na prática de alguns dos Estados eu
ropeus, a seguir na dos Estados americanos, para enfim concentrarmo
nos na prática do Brasil em especial.

11 - O contencioso diplomático nos séculos XIX e XX

1 - A prática. dos Estados europeus

a) Reino Unido

A prática do Reino Unido no decorrer do século XIX é ilustrativa da
observância do requisito do esgotamento dos recursos de direito interno
anteriormente ao exercício da proteção diplomática. Os 97 volumes de
fac-símiles da série Law Officers' Oplnions to the Foreign Office (1793
1860) (14) contêm nada menos de trinta casos relativos à aplicação da
regra do esgotamento dos recursos internos. Vários dos casos de estrita
observância da regra dos recursos internos referiam-se ao dever de sú
ditos britânicos no exterior (e.g.. na Bavária (1~), no Brasil (16), na Fran
ça (17), em Cuba (18), na Espanha (19) ) de esgotar todos os recursos internos

( 12) Para citar apenas os trabalhos mais amplos. derivados de teses doulorals sobre o tema especifico,
cf.: C. P. PANAYOTACOS. La rtgla da '·6pul..menl daa vol.. de ..coure Inleme', Marsellle,
"'outro!. 1952; C. H. P. LAW, The Loca' Remedln Rute In lnlemallonal Law, Geneva, Droz, 1961;
A. SARHAN. L'6puJ..menl d.. ...coura Internes .n metl6re d...,ponaeb1ll16 'nl.metlonel., UniversUé
de Paris. 1962 (mimeografado); G. GAJA, L'e..urlmanlo dei rlooral Inlaml nel DlrlUo InlemeZlona",
"'11 ana , Giullrê, 1967; J. CHAPPEZ, La r6g1e da 1·6puleem.nl d.e vol,a da recou.. Inleme.. Perls,
Pédone, 1972; U. GIE6ELER. DI. Erechllplunll der Inn.~laelllchen Rechl_b,he"e ele zul,..llIk.l.
levorausaebunll dar M.nachanreohlab.achw.rd. 1U1I1.lch .In· vervlalch ml1 dar enhipl'8Cl1enden Aegal
da_ allgam.lnen Vlllkerrachle und da, Verfa..unllabaachwerde..chla, Universidade de Merburo, 1972
(Foto·Druck); A. A. CANÇADO TRINDADE, n. AJt9l1callon 01 di. Rule of ElIhauellon of Local A.·
medlea In Inl.m.tlonal Law. Cambrldge, Cambrldga Unlvel'lllly Press. 1980 (no preio). Cf. lambém
T. HAE5LER, Th. ElIhauellon of Locel Remedle, In lhe C... Law 01 Inl.matlon.1 Cou'" end
Trlbunale. Leyden, Sljlholf, 1968, E para In6meras outras referências, cf. blbllogralla In A. A.
CANÇADO TRINDADE, op. cll. supra n.O 3, pp. 1700-1722.

(13) Para um rei alo bem mais extenso sobre s matéria, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, op. cU. supra
n.o 3. pp. 54-107.

( 14) Doravante cilada como Law Offlce..' Oplnlone, série editada por Clfve Parry. Gregg Internatlonal
Publ. lId., 1970; vais. 96 e 97, ed. 1973.

( 15) Law Offlc...• Oplnlone, vaI. 12, p. 55, cf. pp. 53-55.

(16) Law Offlcere' Oplnlone, vol. 17. p. 9, cl. pp. 5-15.

(17) La. Offlc.re' Oplnlone, vol. 32, pp. 225-226 e 593-594, e Ibld•• vol. 34, pp. 174-181.

( 18 1 Law Oflfee..' Oplnlon" vaI. 83, p. 123, cl. pp. 122·124.

( 19) Ibld" vol. 83, p. 209, cl. pp. 203-209.
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antes que pudessem beneficiar-se da proteção diplomática (20). De modo
semelhante, considerava-se ap:icável a regra dos recursos internos aos
estrangeiros na Grã-Bretanha, que ficavam igualmente obrigados a es
gotar tais recursos antes de solicitar proteção aos respectivos governos
(21). Em ocasiões bem mais raras considerou-se cumprida pelos reclaman
tes a condição do prévio esgotamento dos recursos internos. Tal ocorreu
em casos de ações de indenização em que os recursos internos eram con
siderados insuficientes ou ineficazes (22) ou em que atrasos indevidos e ir
regularidades processuais tornavam infrutíferos os recursos internos (23).

Em princípios do século XX reafirmou o governo britânico a sua ade
são à regra do esgotamento dos recursos adequados e eficazes em um
caso de reclamação pelo aprisionamento de alguns navios norte-ameri
canos pela Grã-Bretanha (24), A prática britãnica subseqüente continuaria,
no século corrente, a emprestar apoio ao princípio do esgotamento dos
recursos internos, conforme exemplificado pejo conflito com a Islândia
(em 1962) acerca dos limites marítimos para a pesca: em seguida ao
aprisionamento e condenação de um barco pesqueiro inglês por ativi
dade de pesca supostamente ilegal, a despeito dos protestos de que este
se encontrava fora das águas territoriais islandesas, interpuseram os pro
prietários do barco recurso contra a decisão das autoridades islandesas.
Interrogado sobre o caso na Câmara dos Comuns, e particularmente sobre
a conveniência de qualquer iniciativa a ser tomada pelo governo britâ
nico naquele estágio, o subsecretário de Estado respondeu que seria
"prematuro" um comentário acerca da questão antes que se decidisse o
recurso interposto nos tribunais islandeses e que tão logo fosse conhecida
a decisão seriam apresentados argumentos ao governo da Islãndia, se
necessário fosse (2:i). Também se observou a regra dos recursos internos
em uma controvérsia entre cidadãos ingleses e o governo dos Estados
Unidos com respeito a um contrato para a construção da nova embaixada
norte-americana em Londres (26); no caso de um julgamento na Etiópia de
( 20 J Para outras decisõea consislenlemenle endossando a regra dos recursos internos em casos relotiyos

a cidadãos britânicos no exterior, cf. L8w Offlcer'. Oplnlon., vaI. 22, pp. 414-416, 486-488 e 506-507;
vai. 43, pp. 208-218; vaI. 53, pp. 114.116, 188-193 e 200-209; yol. 59, pp. 505-507; yol. 72, pp. 240-243;
vaI. 79, pp. 20-23; vaI. 80, Pp. 252-253 e 298-300, e pp. 5-6 e 73-76; vaI. 61, pp. 293-295; vol. 62,
pp. 162-165; vaI. 63, pp. 9-11; vaI. 94, pp. 199-201; vaI. 95, pp. 40-43; e cl. também LORD McNAIR,
InternaUonal La... Oplnions, Cambridge, Cembridge Universi1y Press, 1956, vaI. 11, pp. 312-313.

(21 J E.g., o caso do navio russo "Alexender Newskl" (1806), relatado in L8w OtIIo....' Oplnlon.. vai. 62,
pp. 17-19. E cf. também: Law Officers' Opinloris, vai. 54, pp. 225-227; A Brltlsh Dillsat of Inlsmallonal
l.IIW (compilado prlnclpalmen1e dos erqulvos do Forelgn Offlce britâniCO), editado por Cllve Parry
e Slr Getald FílZmourice, parte VI, vai. 6, London, Stevens, 1966, p. 278.

(22) L8w Olllc....• Oplnlon., vai. 61, p. 114, cf. pp. 113-114.

( 23) Lew Ollloe..' Oplnlons, vaI. 79, pp. 380-381. - Para outros exemplos da pré1ica britânica sobre a
regre dos recursos internos no século XIX, cf. LORD McNAIR, op. cU. supra n.o 20, vai. 11, pp.
314-319; FOntes Jurls Gentium DIlle.t ef the Dlplomatlc Correapond.nce 01 tho Europa.n 51ales 
1856-1871), ed. V,k:or Bruns, l.a.o.R.V., Berlin, C. Heymons, 1932, Serles B, sacI. I, vai. I, parte I,
pp. 929-930; Fonte. Jurla Gentlum (Dlplomatlc Corre.pendence - 1871.1878), Ibld., H137, Sérias B.
sect. I, vo1. li, parte lI, pp. 377-379.

(24) Cit. In Amerlcan Joumal of lnlernetlenal L8w (1916), Supplemenl, p. 139.

(25) Hous. of Commons Debatn, vaI. 658, cals. 1003-1004, cit. in lhe Contemporary Practice of Ih.
Unlted Klngdom In til. Fleld of Intem.tlonal L8w (de E. Lauterpachl), London, B.I.I.C.L., 1962,
pp. 55-56.

(26) Hou.. of Common. Debates, vai. 652, cal. 47, cil. ibld., p. 56, cf. lambém, no mesmo sentido. em
oulro coso, relatórIo de 21 de de;;:;embro de 1964 do Ministro de Estado de Negócios Estrangeiros,
Hou" af Commons Debates, vaI. 704, cal. 184, cito In Brltlsh PrscUca In Intern.Uan.r L8w (1964),
pp. 206-207.
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um cidadão britânico-somalí (2'l); em um caso de ações interpostas nos
tribunais holandeses relativas à transmissão de propriedade reivindicada
por um professor inglês (28).

As regras concernentes às reclamações internacionais divulgadas pelo
Foreign Otliee britânico em 1971 dispunham inter alia: - "O Governo de
Sua Majestade normalmente não patrocinará uma reclamação de um sú
dito do Reino Unido contra outro Estado até que todos os recursos judi
ciais disponíveis no Estado em questão (La., recursos internos) tenham
sido esgotados" (29) (Regra VII). Se. ao esgotar tais recursos internos,
deparar-se o reclamante com uma "denegação de justiça, poderá o Go
verno de Sua Majestade intervir em seu favor a fim de assegurar a re
paração da injustiça" (30) (Regra VIII).

b) França

O apoio conferido pelo governo francês à regra do esgotamento dos
recursos internos durante o período em exame atesta-se pelos materiais
compilados no Répertoire de la pratique française en matiére de dtolt
international public. Além dos exemplos tomados à prática francesa dos
tratados (31), poder-se-ia fazer referência ao caso da prisão de um cidadão
francês em Port-au-Prince levado à Chambre eles Députés francesa. Diri
gindo-se à Câmara (aos 26 de novembro de 1904), o Ministro das Relações
Exteriores francês apressou~se em afirmar que como o cidadão francês
em questão não esgotara todos 0$ recursos internos no Haiti e como não
se configurara uma patente denegação de justiça, não se justificaria a
intervenção diplomática em seu benefício (32). Uma decisão similar en
dossando a exigência do esgotamento dos recursos internos foi tomada
em 1934 pelo Service Juridique do Ministere des Aflaires Elrangeres em
um litiglo entre um governo estrangeiro e um consórcio de companhias
francesas (33). Em outro caso examinado durante os debates parlamentares

( 21) Hou•• o, Com"'ona O.bat••, vol. 552, col. 1633, clt. in "The Contemporary Practlce of lhe Unlted
Klngdom In lhe Fleld of Intematlonal Law - Survey and Comment" (de E. LAUTERPACHT). In
lnlamatlonal and Compara\l~. Law Ouar\arly (1956I, p. 426.

(2&) Hou•• o, Common. Daba'n, vol. 741, cola. 57-58 e 173.174. clt. In Brltl.h Prac'lca In In.matlon.l
La. (1967) (ed. E. Lauterpachl e G. WhlleJ, London. B.I.I.C .L .• pp. 109-110.

(29) Clt. In O. J. HARRIS, Ca_ and Ma'arlala on Intamallonal Law, London. Sweet & Waxwell, 1973,
p. 478. Um comentarlo anexo ê Regra VII dispõe que "o não-esgotamento dos recursos inlernos
nio ImpedirÁ uma reclamação se se comprovar claramente que nas circunstâncias do caso um
recurso a uma Inslâncla nacional superior nAo leria elelto a!Qu"," (lbid., p. 476).

( 30) Ibld., p. 478.

(31 ) A regra dos recursos internos 'oi Incorporada In: artigo 5 da convençAo 'ranco-venezuelana da
1885 para o reeslabelecim,,nto da ralaçOes amlslosas; artigo 11 (2) de um tratado de amlude,
.com6rclo e navegaçAo de 1886 enlre França e México; artigo 5.° de um tratado da 1928 entra
a Frl!Oça e a Holanda sobre solução pac:ff1ca de dispulas. cf. lambém artigo 3.0 da convençlo
llobre lI'bltrBgem de 1926 I!ln1re li França e a Romrmlaõ arUgo :l.<> do tratado Iranco-Iugoslavo de
conciliação e soluçA0 /udlcial de 1927; a artigo ~.o da convenção Qsrmano-france8a da arbllragem
de 1925; cU. In A. C. KISS, R6paJtolre da la Prallque Françal...n Mal"re de Droll Inbmatlell..1
Publlc (doravenle cilada como R6perlolre Pratique Françal"). vaI. 111. Paris. éd. Canlre National de
la Recherche Sclenllflque, 1965, pp. 499 e 491.

(32) In J. O., D6blob P.rlamental..... Chambr8. 1904, PP. 2706-2708, clt. In A. C. KISS. R6partolre Prallqua
Franç.l.a, 111, pp. 499-500.

(33) A. C. KISS, R6partolre Pratlqu8 FrançalH. 111. pp. 455--456; ainda em apoio ê regra dos recursoll
Internos, cf, caso relatado Ibld., p. 491.
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de 1921 o Ministro francês das Relações Exteriores declarou que uma
iniciativa diplomática somente poderia ser tomada em caso de denegação
de justiça, mediante o prévio esgotamento dos recursos internos (34). O
representante da França (Sr. MATTER) na Conferência de Haia para a
Codificação do Direito Internacional de 1930 foi bastante categórico ao
afirmar, dirigindo-se à Terceira Comissão (aos 21 de março de 1930), que
"não pode haver qualquer iniciativa com relação à responsabilidade do
Estado até que se tenha inteiramente esgotado a série de recursos dis
poníveis" (3~).

A prática francesa vem apoiando a regra do esgotamento dos recursos
internos não apenas em relação aos cidadãos franceses no exterior como
também com respeito aos estrangeiros na França (36). Em certa ocasião
julgou o governo francês oportuno indicar que a regra dos recursos in
ternos não constitui um princípio absoluto e está subordinada a certas
condições, tais como o desenrolar normal ou regular do processo (o caso
dizia respeito à detenção de cidadãos franceses na Polônia por haverem
cometido delito contra as autoridades fiscais polonesas). O governo fran
cês não questionou o princípio de que seus cidadãos deveriam recorrer
aos tribunais locais, não objetando tampouco aos procedimentos crimi
nais contra eles instaurados pelo suposto delito em território polonês; a
objeção do Ministêre des Affaires Etrangêres referia-se à detenção injus
tificadamente prolongada de seus nacionais, acarretando virtualmente
uma denegação ce justiça (mesmo porque aos cidadãos franceses não
fora permitido consultar seus advogados), o que abriu caminho a um
pedido de indenização do governo francês. Eventualmente foi o litígio
solucionado diplomaticamente (37) em dezembro de 1934.

Os governos da França e da Itália bateram-se conjuntamente pelas
limitações à regra dos recursos internos em um caso relacionado a uma
companhia franco-italiana que operava na Grécia. Esta prontamente ob
jetou a possibilidade de uma intervenção conjunta por parte da França e
Itália que beneficiasse a companhia, invocando os recursos internos e os
princípios do direito internacional, e alegando que ao invés de dissuadir
a companhia reclamante a recorrer aos tribunais locais, preferiam os dois
países interessados levar o caso a discussão a nível diplomático C8

). Fa
lando em nome dos governos francês e italiano, afirmou o Sr. J. FERRY
(aos 25 de setembro de 1872) ao Ministro das Relações Exteriores da
Grécia que no caso os recursos internos não eram suficientes e adequa
dos, e que a legislação interna (promulgada aos 27 de maio de 1871) não
deixava à companhia qualquer recurso a ser esgotado (89).

(34) In J. O., Débata Pa rlementa Ir••, Chambre, 1921, p. 16, cito In A. C. KI88, Réparlolre Pratique Fran·
ça'.., JII, p. 604.

( 35 J Minuta. of lhe Thlrd Commld.., Acl. of the Conference lor lha Codlflcallon 01 Interru.lIona' llow,
vol. IV, Liga das Nações, documento C. 351 (cJ.M.145(c).1930.V, pp. 65·66.

(36) Como Ilustração. cf. o caso dos incidentes envolvendo luristas alemães em Nancy em (1913), In
A. C. KI 55, Réperlol re Pretique Frlnçaise, 111, pp. 604.606.

(37) Ibld., pp. 500-501. E cf. também os casos LOrBndo e Tublnl (1901), Ibld., pp. 453-455.

(36) A. C. K185, Repertoir. Pratique Françal••, 111, p. 495.

(39) Cf. ArchlY•• Dlplomallque., 1874, vaI. 111, pp. 326-335, clt. In A. C. KISS, Ibld., pp. 495-497.
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c) Itália

A regra dos recursos internos foi mantida como condição básica
prévia ao exercício da proteção diplomática em um communiqué de 1875
do Secretário-Geral do Ministero degli Esterl ao chargé d'affalres italiano
em Assunção, o qual afirmava que antes de recorrer à proteção diplomá
tica dever-se-ia primeiramente assegurar-se de que "Ia legislazione dei
paese non offre la via a regolari ricorsi giudiziari o che le autorità, con
assoluto diniego di giustizia, hanno preclusa la via di tali ricorsi ai re.
clamante straniero" (40). O levantamento realizado em La Prassi Italiana
di Diritto Inlernazionale contém exemplos de observância da regra dos
recursos internos pelo governo italiano em sua prática sobre a matéria
durante o século XIX lU). Poder-se-ia fazer referência, inler aUa, ao Utlgio
com o governo brasileiro (em 1864-1865) com respeito a um contrato de
uma companhia italiana responsável pela iluminação da cidade de Ni
terói (42) (cf. infra).

Em outro caso, afirmou o Ministro italiano das Relações Exteriores
que, como houvessem sido devidamente esgotados os recursos internos,
ficava, portanto, autorizada a intervenção diplomática (43). Mas, além de
tais casos de observância da regra dos recursos internos pejo governo
italiano, ocasiões também houve no período em exame em que julgou o
governo em questão desnecessário o esgotamento dos recursos internos:
primeiramente, quando circunstâncias especiais (de dois casos distintos)
desobrigavam os reclamantes do dever do esgotamento (44), e em segundo
\ugar, quando os recursos internos eram considerados ineiicazes ou \ne
xistentes (45) e ainda em caso de promulgação de legislação ad hoc no
civa aos direitos adquiridos (46).

d) surça

Aos 4 de setembro de 1849, o Conselho Federal sulço afirmou que,
nas relações da Suíça com outros países, "depuis tres longtemps la
regre de I'épuisement des recours internes fut connue et respectée par
le gouvernement suisse" (47). Mais de um século depois, em nota de 29
de setembro de 1972, declarou a Div~são de Assuntos Jurídicos do Dépar
tement Politique Fédéral do governo suíço, em resposta a pedido de in
formação sobre como poderiam as autoridades suíças ajudar um cidadão

(40) SocletA Italiana per l'Organlzzazione Internazionale - Conalllllo Nazlona!e delie Ricerche, La Pr..al
I'-Uana di Dlrllto Inlamnlona" (doraV8nte citada como prasal lIallana), Prima ~rfe (1881-1887),
vaI. 11. N.Y., OceaRa, 1970, p. 663.

(41) CI. casos relalados In Ptaul lIallana, vol. li, pp. 666-668.

( 42) Pr...1 italiana, 11, pp. 660-662.

(43) Ibld., p. 665.

( 44) Cr. Ibld., pp. 662-665.

( 45) CI, caso Ibld., p. 667, cf. pp, 666·667.

(46) DeclaraçAo de 4 de dezembro de 1871 do Ministro Italiano das Relaç6es Exteriores, in P.....I
italiana, 'I, p. 663.

(47) In Faum. Féd6t111. Sul... (1850) - 111; cf. Ibld. (1851) - 11, p. 464; (18511) - I, p. 266;
(1864) - I, p. 258; clt. In A. SARHAN, op. cll. lupr. n.O 12, p. 33.
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suíço no exterior condenado à prisão pelos tribunais de um país estran
geiro a obter revisão de seu processo, que "quando praticável e onde
pareça provável um recurso eficaz, todas as modalidades de recurso de
revisão devem ser esgotadas antes que se torne apropriada a interposição
diplomática"; a nota de 1972 prosseguia afirmando que "H est également
impossible d'exercer la protection diplomatique tant qu'une procédure
judiciaire est en cours ou lorsque cetle procédure est reprise, comme
c'est le cas ici. Pour ce seul motif déjà, la Suisse ne pourrait pas inter~

venir par la vaie diplomatique auprês des autorités" (48) do país em
questão.

2 - A prática dos Estados americanos

a) Estados Unidos

Há ampla evidência, historicamente comprovável, da observância da
regra do esgotamento dos recursos internos pelo governo dos Estados
Unidos em sua prática no século XIX. Poder~se-iam mencionar nada menos
de quinze casos pertinentes compilados por J. B. MOORE (4~), os quais
consistentemente endossaram a regra dos recursos internos, tornando
proeminente seu caráter preventivo com relação à interposição diplomá
tica. Considerava-se que apenas em circunstâncias excepcionais tornar
se-ia desnecessário o esgotamento dos recursos internos: e.g., onde fosse
a justiça local deficiente ou inexistente, conforme exemplificado peJo
muito citado pronunciamento do Secretário de Estado Fish (de 29 de
maio de 1873) segundo o qual "a claimant in a foreign State is not re
quired to exhaust justice in such State when there is no justice to exhaust"
(50); ou onde os recursos internos não mais tivessem sido utilizados (51),
ou ainda onde fossem considerados insuficientes (52). Tais casos, entre
tanto, compartilhavam a natureza de situações excepcionais, permane
cendo inequívoca a regra geral segundo a qual deverá o estrangeiro ter
esgotado todos os recursos internos disponíveis anteriormente à inter
venção diplomática por parte de seu Estado; se não houver sido cum
prido tal requisito, não estará o cidadão em questão habilitado a bene
ficiar-se da proteção diplomática (53).

(48) In "La pratiqua suisse en matiere de Droit inlernational public, 1972" (da Lucius Caflisch), In
Schwelzerlaches Jehrbuch für Internationalea Rechl/Annuaire Suia.. de Droil Internatlonal (1973),
pp. 359-360. Sobre a recente prática dos ESlados europeus, cf.: A. A. CANÇADO TRINDADE,
"L'épuisement das reeours internes dans des affaires Inter-étatiques", 14 Cahlera de DroU Europ6en
(1978), pp. 139-157; A.A. CANÇADO TRINDADE" "Exhaustion of local Remedles in Relation lo
legisla1ive Measures and Administrative PracUees: lhe European Experience", 18 Mala,.a Law Rawlew
(1976), pp. 257-280; A. A. CANÇADD TRINDADE, "Exhaus1ion of Local Remedies in Inter-S1ate Cases:
the European PracUce", 29 o.sterrelchische ZeUachrift 'ür ollenlliches Rech (1978), pp. 211-231.

(49) J. B. MDDRE, A Digest of International Law, vol. VI, Washington, Government Prinling Dffics, 1906,
pp. 652-671.

(50) J. B. MODRE, op. cit. supra, n.o 49, vol. VI, p. 677.

(51 ) Cf. lbld., p. 662.

( 52) lbld., p. 691. A única "exceção" ao princfpio da reparação interna era em caso de denegaçllo de
justIça, ponto corroborado pe~a prática dos Estados Unidos no per lodo em exame; cf. ibld., pp. 661
e 666-669.

(53) Cf. vários casos ilustrando ponlos diversos, Ibld., pp. 651-693.
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A prática norte-americana do século presente aparentemente não
sofreu quaisquer transformações substanciais com relação ao tema (lIi).
Em certa ocasião, por exemplo, uma companhia manufatureira norte-ame
ricana solicitou informação ao Departamento de Estado quanto à possibl~

lidade de apresentação de reclamação junto ao governo russo concernente
ao valor de bens supostamente destruídos por manifestantes, ao serem
transportados por ferrovia na Rússia. Respondeu o Departamento de Es
tado (aos 22 de janeiro de 1908) que aparentemente não fora impetrada
nos tribunais russos qualquer ação de indenização por perdas e danos;
"na ausência de qualquer tentativa de assegurar reparação por meio de
medidas judiciais, não haveria base suficiente que possibilitasse ou au
torizasse o Departamento a patrocinar a causa diplomaticamente" (l;~).

Novamente em 1915 ressaltou o Departamento de Estado "a regra de di
reito internacional geralmente aceita" de que "a parte interessada de·
verá esgotar os seus recursos judiciais internos antes que se torne apro·
priada a intervenção diplomática" (!i6). Em diversas ocasiões subseqüentes
foi tal principio expressamente reiterado pelo Departamento de Estado (117).

A estrita adesão da policy do governo norte-americano em matéria
de reclamações ao principio do prévio esgotamento dos recursos internos
refletiu-se ainda na inclusão expressa da regra nas InstruÇÕeS Gerais aos
Reclamantes divulgadas em diferentes ocasiões pelo Departamento de
Estado norte-americano (58). Assim, em um memorando de 1Q de março
de 1961, reafirmava o Departamento de Estado norte-americano: "O re
quisito do esgotamento dos recursos judiciais baseia-se na regra de direito

{54} Cf. o caso Ferr.ra, Ibld., pp. 672·675.

[55) MS. Department 01 State, file 10a77, di. in G.H. HACKWqRTH, Dlllesl 01 Internatlonal La"" vol.
V, Washington, Government Plinllng Offlce, 1943, p. 501.

( 56) Clt. In M. M. WHITEMAN, Dlllest 01 Intematlonal La., vol. B, Washington Department of State Publ.,
1970, p. 770.

(57) In M. M. WHITEMAN, op. cll. aupra n.O se, vol. a, pp. 771-772; G. H. HACKWORTH. op clt. aupra
n.o S5, vol. V, p. S06. Para outros exemplos, cf. G. H. HACKWORTH, 0,. cll., pp. 505-501 e 51().511:
M. M. WHITEMAN, op. clt., pp. 769-771; e cl. aInda outros exemplos de aplicaçll.o da regra dos
recursos Internos in E. M. BORCHARD, The DlplomaUc Protectlon of Clllz.... Abroad, N.Y.• 8anka
law Publ. Co., 1916, pp. B17-832. Em um caso pendente perante os tribunais do lIbano em 1B57,
relativo a uma propriedade com interesses de herdeiros americanos, multo embora se alega.s.
denegaçAo de justi ça, o Departamento do Estado norte-americano tomou a poslçlo de que, como
o caso estava ainda pendenta perante tlibunala nacionais, nAo ara permlss/vel uma Interposlçlo
diplomática pelo governo norte-americano. Em auas lnatruçlles à Embaixada americana em Beirute,
o Secrelérlo de Estado DUlLES declarou que uma alegaçAo de denegaçAo de Jusllça deveria ser
corroborada de modo convincente e que o esgolamento de recursos judiciais dlsponrvels era um
requisito prévio de uma "reclamaçllo véllda de denegaçllo da justiça"'. In M. M. WHITEMAN, op. cll.
supra n.O 56, vol. a, p. 772. Sobre as controvérsiaa entre os Estados Unidos e alguns palses
latlno-amerlcanoa, particularmente o México, cf., e."., M. KOESSLER, "Government Espousal oI
Prlvate Clalms before Inlematlonal TribunaIs", 13 Unlversltr oI Chleallo La. Revi" (1946) p. 188.

(58) E.g., Seçllo B das Instruções Gerais de 30 de janeiro da 1920, clt. In CLYDE EAGlETON, lhe R'"
ponalbllltr 01 Stat.. In Intem.Uona' La., N. Y., New York Universlty Preas, 1928, p. B6, n. 4;
Parágralo 8 das Instluç6es Gerais de 1.0 de outubro de 1934, clt. In A.V. FREEMAN, lhe Intern.·
tlon.1 R.lPonlllbllltJ 01 State. for Denlal of Juetlc., london, longmans, 193a, p. 411. Mu em
parecer de 21 da julho da 1930, o assessor Jurldlco do Departamenlo de ESlado indicou as clr·
cunstllnclas exeepclonais em que nlo era necessl!lrlo asgotar os recursos Internos, tala como,
quando os tribunais inlernos simplesmente nAo admInistravam a justiça. ou quando os recu~os

Internos nllo mais Ilvessem sido ullllzados ou fossem Insullclentes; G. H. HACKWORTH, op. clL
supra n.a 55, vol. V, p. 511, e cf. p. 519, e cf, também aupra,
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internacional geralmente aceita segundo a qual a responsabilidade inter·
nacional não poderá ser invocada em relação às perdas e danos sofridos
por estrangeiros até que tenham estes esgotado os recursos disponíveis
de acordo com o direito interno (59), E, em parecer de 1965, a Comissão
Jurídica Interamericana (cf. também infra) descreveu a posição do direito
e prática norte-americanos relativos à questão do esgotamento dos re
cursos internos nos seguintes termos: "A implementação da responsa
bilidade do Estado no direito internacional subordina-se normalmente ao
esgotamento, pelos indivíduos interessados, dos recursos a eles propor
cionados pela legislação interna do Estado cuja responsabilidade encon
tra-se em questão" (60).

b) Canadá

A recente prática canadense sobre reclamações tem endossado, de
forma consistente, a aplicação da regra dos recursos internos. Em res
posta a um pedido de informações sobre uma ação de indenização contra
o governo da lndia por lucro cessante relativo a interesses na rndia,
afirmou o Subsecretário canadense das Relações Exteriores em 1964 que
a intervenção diplomática não se poderia realizar até que fossem esgo~

tados os recursos internos na Tndia (01). Em resposta a outro pedido de
assistência (relativo a um projeto imobiliário nos Estados Unidos), de
clarou o Subsecretário canadense naquele mesmo ano que, "de acordo
com a prática internacional já cristalizada, não se justificaria uma inter
venção por parte do governo canadense em casos em que existam re
cursos internos disponíveis, e não esgotados" (62). Similarmente, em um
caso de uma reclamação canadense contra um país do Leste europeu,
o Subsecretário foi do parecer (aos 18 de outubro de 1967) de que de
acordo com princípios já cristalizados do direito internacional o requi
sito do prévio esgotamento de todos os recursos de direito interno deverá
ter sido cumprido para que se justifique o patrocínio de uma causa por
parte de um Estado através da intervenção diplomática em prol de um
de seus cidadãos, contra um outro Estado (oa).

Esse mesmo ponto de vista foi adotado pelo governo canadense em
outras ocasiões (64). Relativamente à prática canadense em geral em ma
téria de reclamações, o Departamento de Assuntos Exteriores canadense
informava aos 19 de agosto de 1968 que "quando um cidadão canadense

(59) o memorando dizia respeito a um caso de esgotamento de recursos internos por nacionais ameri
canos em Cuba; texto In Amerlcen Joumel oI Intflmetlonel La. (1962), p. 167.

(60) OEA, documento OEA/Ser.11V1.2-CIJ-78, da setembro da 1965, pp. t0-11.

(81) In: "Canadian Practice In International Law During 1964 as Rellected in Correspondence and State
ments 01 tha Dapartment 01 Externai Affairs" (doravante citada como Canadlen Preotlca) (ed. A. E.
Gotlieb), in Cenadlen Vearbook 01 Intematlonel La. (1965), pp. 326-327.

( 62) Canadlan Practlce - 1964, Ibld., p. 327.

(63) Cenedlan Praetlce - t987. in Cenedlan Veerbook 01 Intemationel La. (1968), p. 263; cf. também
Canedlen Practíce - 1966, in Canedian Vearbook 01 Int8meUonet Law (1967), p. 265.

(64) Cenedlen PracUca - 1987, clt. supra n,o 63, pp. 264-265; cl. também CaRadlaR Pr.cUca - 11188
(ad. J. A. Baasleyl, In CeRadlen Ve.rbook oI tnlemallonal Law (1970), p. 359.
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traz à nossa atenção uma reclamação prima facie válida contra um Estado
estrangeiro, em relação à qual todos os recursos internos tenham em vão
sido esgotados, poder-se-á decidir por uma intervenção informal através
do exercício dos bons ofícios, ou formal através do patrocínio da causa
de acordo com princípios do direito internacional bem estabelecidos" (uú).

c) Estados latino-americanos

Um estudo da regra dos recursos internos na prática dos países latino
americanos durante o período em exame poderia ser desenvolvido no
contexto mais amplo do princípio do dever de não-intervenção (60) consis
tentemente defendido por aqueles países. Estando tal tarefa além dos pro
pósitos do presente estudo, limitaremos nosso exame à posição assumida
pelos países latino-americanos com respeito à questão do esgotamento
dos recursos internos em particular. Esse requisito foi invocado em dife
rentes casos de reclamações de estrangeiros na América Latina (67), as
sim como de reclamações de latino-americanos no exterior (G8).

Em meados do século XIX tornara-se já prática corrente de alguns
Estados latino-americanos promulgar legislação fortalecendo o princípio
do esgotamento dos recursos internos (611). Em alguns casos (e.g., a lei
colombiana nQ 145, de 1888, artigo 15) dispunha-se que em um contrato
celebrado entre o governo e um estrangeiro dever-se-ia inserir uma cláu
sula segundo a qual deveria esse último "renunciar a qualquer pedido de
proteção diplomática de seu país em tudo aquilo que dissesse respeito à
execução do contrato, exceto em caso de uma denegação de justiça" (70).
Este foi apenas um dos muitos casos de aplicação da chamada Cláusula
CALVO, pela qual uma pessoa, ao concluir um contrato com um governo
estrangeiro, concorda em não invocar a proteção diplomática de seu Es
tado para solucionar eventuais questões decorrentes da execução do
contrato, e em submeter tais questões aos tribunais locais competentes
em conformidade com o direito interno do Estado de residência (71).

( 65) Cnedlen Practlce - 1968 (ed. A. E. Gotlieb e J. A. Beesley), in Canadlen Yeerbook DI InlemeUonel
~w (1969), pp. 314-315.

(66) Inter·Ameriean Juridieal Commillee, Opinlon on Conlrlbutlon 01 lhe Amerlcan Conllnent lo lhe
PrincipIe. 01 lnlemetlona] Law Ihal Govern lhe Re~on..biflly of lhe State, Maiority Opinion, OEA,
documento OEA/Ser.I/VI.2 - CIJ-61, de janeiro de 1962, pp. 3-27.

(67) Ibld., p. 38; Mémolre d.. Relatlon. Elltérieur.. de le Républlque Argentina (1892), p, 500. cito In
J. M. YEPES. "Lea problemes londamentaux du droit des gens en Amérique", Recue" dee Coure de
r'Academla da Drol! Intamallonal (1934) - I, pp. 107-108; n.o 1; Fonlee Jurle Ganllum, eit. supra
n.o 23, Series B, seer. I. vol. 11, parte I, pp. 507-509; e parte li, pp. 370-372. Sobre a adedo do
Peru à regra do esgotamento dos recursos internos, cl. documenlo transcrito in Relatório ... , op. cll.
Infra n.o 88, pp. 19-20.

( 68) Ministério daa Relações Exteriores, Parecere. dOI Conaultore. Jurldlco. do Mlnlltérlo dee Relaç6ee
Exlarloree (1946-1951), M.R.E., ed. 1967, pp. 539-542 (cr. Inlra).

(69) OEA. documénto OEA/Ser.lfVI.2 - CIJ-61, de janeiro de 1962. p. 39; A. V. FREEMAN, op. cll.
supra n.O 58, p. 458.

(70) Clt. In J. M. YEPES, op. clt. supra n.o 67, p. 106.

(71 ) C. CALVO, La Drolt Internatlona' Th60rlque el Prallque, 5." ed., Paris, A. Rousseau ed., 1896, voJ. I,
§§ 185.205, pp. 322-351; vaI. 111, §§ 1280-1297, pp. 142-156; vaI. IV, § 256, p. 231; e el. também
ibld., vol. I, § 110, p, 267; vol. 111, § 1278, p. 140.
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A relação precisa entre a Cláusula CALVO e a regra dos recursos
internos tem gerado grande controvérsia. Em suma, tem-se de início
afirmado que a Cláusula CALVO, sendo uma estipulação sobre o esgota
mento dos recursos internos, tornar-se-ia assim uma reafirmação supér
flua da regra (72). Tem-se também asseverado que a Cláusula CALVO
codifica a regra do esgotamento dos recursos internos (73). De modo um
tanto mais elaborado, tem-se mantido que, embora haja uma identificação
da Cláusula CALVO com a regra dos recursos internos, esta última opera
como regra do direito internacional costumeiro, ao passo que a primeira
gera para o estrangeiro uma obrigação, qual seja, a de obrigar-se sob a
jurisdição territorial (74) (do Estado com o qual concluíra o contrato con
tendo a Cláusula). Na verdade, ao excluir os pedidos de proteção diplo
mática, a Cláusula CALVO torna a competência dos tribunais internos
exclusiva, e não apenas preliminar como ocorre com a regra dos recursos
internos (75); admite-se, portanto - deixando de lado a proteção diplo
mática -, que a cláusula seja empregada em matéria contratual (subor
dinada ao direito interno e aos tribunais nacionais) (76).

Os anos derradeiros do século XIX testemunharam uma vasta prática
de tratados requerendo o esgotamento dos recursos internos, em uma
tentativa de se estabelecer limites ao exercício da proteção diplomática e
de se reservar aos tribunais locais a competência para examinar todas
as reivindicações legais. Dispositivos nesse sentido foram inseridos em
vários tratados celebrados entre países latino-americanos e europeus (77)
assim como países latino-americanos entre si (78). Reconhecendo a con
figuração da responsabilidade do Estado por denegação de justiça, tais
dispositivos no entanto enfatizavam "a necessidade de fazer uso dos re
cursos de direito interno em todos os casos em que danos houvessem sido
causados a estrangeiros" (7~),

(72) P. GUGGENHEIM. Trafté de OroU Internationel Public, vol. 11, Genave, Georg & Cie., 1954, pp. 25-26;
K. LIPSTEIN, "The Place of the Calvo Clause in International Law", Brltish Vear Book 01 Internellonel
lew (1945), pp. 130.145; Ph.C. JESSUP, A Moelem Lew 01 Nations, N.Y., MacMillan, 1948, p. 111.

A contrerlo BenBU, E. JIM~NEZ DE AR~CHAGA, "International Responsabillly", Menuel 01 Publlc
fnlemetfona! Law (ed. M. SorensenJ. London, MacMlllan, 1968, pp. 590-593; e cf. C. SEPÚLVEDA,
Curso de Derecho Inlemeclonel Publico, 5.a ed., México, Ec!. Porrúa, 1973, pp. 233-234. - Para
um eslud" delalhado do tema, cf. D. R. SHEA, TIl. Celvo Clause, Mlnneepolllll, Universi!y 01 Minnesota
Press, 1955, pp. Iss.

(73) A. SARHAN, op. cU. supra n.o 12, p. 77.

(74) C. H. P. Law, op. clt. supra n." 12, pp. 127·130.

(75) J. CHAPPEZ, op. cU. supra n.o 12, p. 76; sugere o autor que a cláuSula pareca assim bam mels
próxima a uma objeção de domlnio reservado do que a uma objeção de não-esgotamanto da re
cursos internos. Para um estudo comparallvo entre estas duas objeções, cf. A. A. CANCADO
TRINDADE, "Domestic Jurisdiction and Exhaustion of Local Remedies: A Comparativa Analysls", 16
Indian Joumel 01 InlernelloneJ La. (1976), pp. 187-218.

(76) J. CHAPPEZ, op. clt. supra. n.o 12, pp. 81-83; cl. também O. R. Shaa, op. clt. supra n.o 72, pp. 258-268.

(77) CI. seta desses tratados enumerados in J. M. YEPES, op. cU. supra n.O 67, pp. 104·105 n.o 1;
cf. também C. P. PANAYOTACOS, op. ci!, supra n.o 12, p. 56, n.o 39.

(73) Cf. on!e desses tratados in J. M. YEPES, op, clt. supra n.o 67, pp. 103·104, n. 1.

(79) A. V. FREEMAN, op. clt. supra n.O 58, pp. 495 e 490·491. Cf. também J. IRIZARRY Y PUENTE,
"TI>e Conoept of "Danial 01 Justica" in Latin America", 43 Mlchlgen Law Revia... (19«), pp. 386, ns. 9
12, 367, n. 13, 388, n. 18, e 392-393. Mes cf., para renúncle da regra dos reoursos Internos, 9.g.,
A. H. FELlER, The Mexloen ClelmB Commlaslons (1923-1934), N. Y., MacMillan, 1935, p. 34; F. K.
NIEL5EN, Intamellonal Le... Applled lo ReclemllllonB, Weshlngton, J. Byrne & Co., 1933, p. 70.
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Outro experimento (utilizado pelo México) consistia em estabelecer
comissões de reclamações internas (em 1911) com a finalidade de julgar
ações interpostas por estrangeiros (80). Relativamente à solução de con
trovérsias, o artigo VII do Tratado Interamericano de Solução Pacífica de
Conflitos (o chamado Pacto de Bogotá de 1948) condioiona as represen
tações diplomáticas (na proteção de cidadãos no exterior) ao prévio es
gotamento dos recursos internos (81). A prática dos Estados fatino-ameri
canos sobre o esgotamento dos recursos de direito interno deixou tam
bém os seus traços nas tentativas de codificação do direito relativo à
responsabilidade do Estado por danos causados a estrangeiros (8:2).

Mas uma atração maior que oferece o estudo da posição dos pafses
latino-americanos em relação à regra dos recursos internos encontra-se
em sua vasta prática de conferências internacionais, que deu origem a
diversos instrumentos relevantes contendo asserções do principio do es
gotamento dos recursos internos (83). Aos 25 de agosto de 1961, a Comissão
Jurfdica Interamericana divulgou parecer sobre a Contribuiçlo do Contl·
nente Americano para os Princípios do Direito Internacional Regendo a
Responsabilidade do Estado; o estudo limitava-se à prática dos países la
tino-americanos, considerada pela Comissão em muitos aspectos distinta
da prática norte-americana (esta última baseada em principias defen
didos pelos países europeus no século XIX, e não representando uma

(80) Com efeito, tais comissões nacionais - aplicando o direito internacional - têm sido utlllzadaa
nos doia ~Itimos séculos também fora da Amérlce Latina, hevendo exemplos em que elas exclu Irem
e deixaram de aplicar a regra do esgotamento dos recursos internos. E. M. BORCHARD, op. cll.
supra n.• 57, p. 818 n. 3; G. C. Thorpe. Prep....tlon of Inlamatlonal Clalms, Kansas, Vernon 
West Publ. Co., 1924, pp. 33 e 26; R. B. L1LLlCH, In'ematlonll' Cllllm.: lhelr AdJudlclltlon by
Natlonlll Comml..lons, Syracuse Unlversity Press, 1962, pp. 71.75, IDO, e também pp. 5·40 para li
prática de tratados.

(8t) Teltto In OEA, documento OEA/Ser. 11V1.2 - CIJ-61, de 1962, p. 40. E cf. reservas da Argentina
e dos Estados Unidos, In Inlllr-Amerlelln JurldlclIl Vearl:look (t952-1954) p. 61, cf. pp. 60-63, li

demais comsntérlos In: Inlar·Amerlcen Jurldlcal Vearl:look (1955-1957) pp. 96-97: A. MIAJA DE LA
MUELA, "EJ Agotamlento de los Recursos Inlemos como Supuesto de las Reclamacionea Interna
clonalea", Anuarlo UruguIIYo de Dllrecho Intemaelonal (1963), pp. 51-52; JORGE CASlA~EDA, "The
Underdeveloped Nalions and the Developmenl 01 Internatlonal law", Inlllmllllonal Organlntlon
(1961), p. 43.

(82) Cf. princlpalmenle: Rapporteur G. GUERRERO (Subcomissão, 1926), "Report to the League 01
Nalions Comm;tlee of Experts for lhe Progressive CodlllcaUon of International law", league 01
Nallons doc. C.46.M.23.1926.V, In League of Nallons, Commlllae 01 EIp8rtll for lhe Progre..lve
Codlllcatron of Inlematlon.1 LII., vol. 11 - Documents (ed. S. Rosenne), N.V., OCaans, 1972,
pp. 116-117 e 27-128, cl. pp. 118-131; F. V. GARCIA AMADOR, "First Report on State Respon·
slbJlity", V.arllook of lhe Inlllrnlltlonal La. Commlnlon (1956) - li, p. 205, § 169.

(83) Cf. principalmente: Primeira Conferência (1889.1890): declaração de uma comissão de esludo;
Segunda Conferência (1901-1902): artigo 3.° de uma convenção sobre direitos de estrangeiros;
Sexta Conferência (1928): artigo 2.0 de uma convenção sobre o .latu. de estrangeiros; Conlsrêncla
de 1933: artigo 11 da Convenção sobrs os Direitos s Deveres dos Estados, e resolução adolada;
Oitava Conferência (1938): proposlas mexicanas ecoando a cláusula Calvo e a doulrlna Orago de
proiblçAo do uso da força para a cobrança de dividas contraluals. Cf.: The Intemlltlona' Conte
renee. of Amenolln Slel.. (1889-1928), ed. J. 8. ScoU, London, Oxford Unlverslly Press, 1931,
pp. 45-415; J. M. YEPES, op. clt. supta n.o 67, pp. 93-111: I. FABELA, Intervenllon, Paris, Pédone,
1961, pp. 156·168 e 178: OEA, documento OEA/Serv. 11V1.2 - CIJ - 61, de lanelro de 1962, p. 39.
E sobre a formulação de doutrine Drago, cf. lhe HlI9ue Conventlan. and Declarlltlonll of 1889
and 1907 (ed. J. B. Sooll), 2." ed., London, Oxrord Unlversity Press, 1915, pp. 89-91; J. M. YEPES,
cp. clt. supra n.• 67, pp. 61-62.
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nova corrente). O parecer da maioria, de 1961, representava os pontos de
vista de dezesseis países latino-americanos sobre a matéria, enquanto que
os dos Estados Unidos foram consignados em um parecer subseqüente,
emitido pela Comissão em 1965 (84). O parecer majoritário de 1961 subor
dinava enfaticamente todas as reclamações diplomáticas ao princípio do
prévio esgotamento dos recursos internos, princípio este que, no con
tinente americano, segundo o parecer, "é não meramente processual mas
substantivo" (8~).

3 - A prática do Brasil

Dentre os inúmeros casos de reclamações envolvendo o Brasil (86),
alguns podem ser selecionados como particularmente pertinentes ao es
tudo da regra dos recursos internos. Aos 17 de março de 1856, por exem
plo, em nota do governo imperial à legação britânica, o Ministro JOS~

MARIA DA SILVA PARANHOS recusou-lhe indenização por supostos cons
trangimentos que teria sofrido um cidadão britânico, preso no Pará. Ar
gumentou o Ministro de Estado que cabia ao indivíduo em questão fazer
uso, de acordo com o direito nacional, dos recursos aos "juízes superio
res, inclusive o de habeas corpus, que em poucas horas o livraria da
prisão arbitrária ou ilegal. O cônsul britânico, interessado como natural
mente era pela imediata soltura ou absolvição do acusado, devia protegê
lo de conformidade com a legislação do país. Recorrer ao presidente da
província para esse fim era pretender que o poder administrativo se in
gerisse nas funções do poder judiciário, sustando um processo criminal,
ou nele impondo o seu arbítrio. ( ... ) Os inconvenientes a que em geral
alude não provêm das leis nem das autoridades brasileiras, mas sim do
erro em que muitas vezes caem alguns agentes consulares, querendo des
viar os negócios do seu curso e jurisdição legal para convertê-los em
questões internacionais ( __ .) A indenização não seria devida pejo governo
imperial ( .. _) os ofendidos podem por esses trâmites legais e ordinários
promover a punição dos ofensores, e haver deles a reparação a que te
nham direito. ( ... ) ~ esta mesma prática, conforme os principios mais

(84) Parecer da maioria, de 1961, in OEA, documento clt., ref. CIJ-61, pp. 37-41; cf. também V••rbook
01 llIe Intem.tlon.1 Law Commlulon (1969) - 11, p. 129, li 19, Para a oposiçao do governo doa
Estados Unidos aos ponlos de vista latino-americanos (na época em que o parecer da maIoria
estava sendo redigido). cf. Dap.rtmanl oi Slal. Bullafln (1959) pp. 666-669. Parecer suplementar
de 1965 (contendo os pontos de vista norte-americanoa) In OEA, documento cit" ref. CIJ-78, pp. 1-12.

(85) OEA, documento o€A/Sar. I/VI.2 - CIJ-61, de 1962, p. 37, cf. pp_ 37-41. Em aeu primeiro re
letórlo (em 1956) sobre a responsabilidede dos Estados 11. ComissBo de Direito Internacional da
ONU, Garcia Amador (op. clt. supra n.o 82, p. 205, li 169) endossou a tese mantida pela prática
dos Estados latino-americanos de que nBo serie incompatlvel com o propósito easenclal da regra
do esgotamanto dos recursos internos exigir Que o eatrangeiro faça uso da lodo. os recurso. de
direito Interno - ressalvados casos de denegação de Justiça - ou exigir que o Eatado não exerça
proteçao dlplomiltica de forma elguma se seus nacionais (no exterior) tiverem livre acesso aoa
tribunais locais; a aplicação da regra do esgotamento, de qualquar modo, estaria sujeita li con·
diçao de ser adequada a reparação. Sobre li Jurisprudência da Corte Centro-americana de Justlça
(1907-1917) acerca do esgotamento dos recursos de direito Interno, cf. A. A. CANÇADQ TRINOAOE.
"Exhaustlon of Local Remedies In Internatlonal Law Experiments Granting Procedural Status 10
Individuais in the Flrst Half of lhe Twentiath Canlury", 24 NalherJand. In'emalional Law Flevle"
(1977), pp. 376-377.

(88) CI., e.g., ll9 ciladas in F. SABOIA DE MEDEIROS, Precedenle. DfplomlÍllco. (18a8-1832), Rio de
Janeiro, Imprensa Nacional, 1940, pp. 285-286 e 278-279.
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adiantados em matéria de direito público, que não permite ao governo
imperial ingerir-se nos atos do poder judiciário, perturbar o seu curso e
fazer-se dele responsável, porque o paciente é um súdito estrangeiro a
quem os agentes de sua nação entendam dever proteger por meios ex
cepcionais" (87).

Posição semelhante foi tomada pelo governo brasileiro em outro
caso que o opôs em 1895 à legação britânica, com base no argumento
de que enquanto não forem "esgotados os meios administrativos ou ju
diciários que a legislação estabelece no intuito de proteger os direitos
individuais ou de reparar alguma lesão de direito, a ação oficiosa diplo
mática não pode converter-se em ação oficial, que a denegação formal
de justiça legitima e autoriza; uma é toda amistosa, a outra reveste-se
de certa tensão nas relações diplomáticas. Dar à primeira os caracterls
ticos da segunda seria provocar, em vez da cordialidade, o retraimento,
despertando justas suscetibilidades do sentimento nacional. Não podem
ser tais os intuitos da representação diplomática" (88).

Já em outro caso ocorrido em meados do século passado, em que
um cidadão britânico encaminhara às autoridades competentes de seu
país uma reclamação alegando rescisão de seu contrato com o governo
brasileiro (relativo a uma ferrovia), foi o próprio Queen's Advocate (J. D.
HARDING) quem se encarregou de observar o preceito do prévio esgota
mento dos recursos internos. Em parecer de 1858, em que admitia que o
contrato a ser executado no Brasil deveria ser legalmente considerado
como um contrato brasileiro (e não britânico) e interpretado de acordo
com o direito brasileiro, estranhou o consultor britânico que não tivesse
o reclamante recorrido aos tribunais brasileiros, ainda mais que o direito
brasileiro era reconhecidamente "favorável a seu caso" (8{1). Concluiu
HARDING que, como não houvera o reclamante recorrido aos tribunais
brasileiros, e como não se estabelecera e nem sequer se alegara Que
estivesse ele legalmente incapacitado de assim proceder, ou Que não dis
pusesse de nenhum recurso legal no Brasil, não havia no caso fundamento
algum Que facultasse ao governo britânico intervir formalmente em seu
benefício (1.10). Em outra reclamação relativa ao Brasil, da firma britânica

(87) Relalórlo da Rsparllçlo dos Nsgóclos Estrangeiros (apresentado à Assembléia-Geral Legislativa na
4.a sesdo da 9.a Legislatura pelo respectivo Ministro e Secretário de Estado JOS~ MARIA DA
SILVA PARANHOSj, Rio de Janeiro, Typographia Universal de Leemmerl, 1856, Annexo H, pp. 47-48,
e cf. pp. 45--46: cf. também JOS~ MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, Actos Diplomáticos do Brasil
(1493-1870), vaI. I, Rio de Janeiro, Typ. do Jornal do Commerclo (de Rodrigues 11. Cla.), 1912, p. 208.

(88) JOS~ MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, "ctos Dlplom611co. do Brssll (1871-1912), vaI. 11, Rio de
Janeiro, Typ. do Jornal do Commercio (de Rodrigues & Cla.), 1912, pp. 217-218: cf. também, sobre
o mesmo caso, Rslal6rlo Apresentado so Presldante da República dOI Estadol Unidos do Brasil
pelo Ministro das Relaçllas E_lerlore. (CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO), Rio de Janeiro, Imprensa
Nacional, 1896. pp. 12-13, e Anne_o 1, n.o 6, pp. 14-15. Em outro caso opondo li legaçlo britânica
ao governo brasileiro. o da Companhia de Seguros Engll.h au..n (1875), o Visconde da Caravallas
rejeilou uma alegação de denegaçlo de justiça, afirmando ao charge d'sllslre. britânico que nAo
poderia o governo imperial "ser compelido a Indenizar a quem quer que se considere lesado por
decisões Inruslas de tribunais, seja o reclsmante nacional ou estrangeiro": OEA, documento
OEA/Ser. I/VI.2 - CrJ-61, de Janeiro de 1962, p. 38; e cf. também J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA,
op, cU., vaI. li, pp. 55·56.

(89) Law Olllcsrs' Oplnlons, vaI. 17, p. 9, cf. pp. 5·9.

( 90) Ibld., pp. 9-15.
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Samuel Phillips & CO., novamente invocou o consultor HARDING o prin
cípio do esgotamento dos recursos internos pn).

O mesmo principio voltou a ser objeto de atenção em elucidativo
caso envolvendo os governos brasileiro e italiano. Há pouco mais de um
século, urna companhia italiana responsável pela iluminação da cidade
de Niterói alegou rescisão de contrato pelas autoridades locais e solicitou
a intervenção do Ministro italiano no Rio de Janeiro. O governo brasileiro
declarou que a intervenção diplomática não seria permissível, uma vez
que a companhia em questão deveria inicialmente esgotar os recursos
de direito interno (9:!). O Minístro italiano de Relações Exteriores, refatando
a esse respeito (em 1864) que a companhia (8IGNOR B081S10) tivera
aparentemente encontrado dificuldades, examinou mais detalhadamente
a perspectiva de uma solução judicial do caso de acordo com o direito
brasileiro, enquanto o governo brasileiro mantinha seu ponto de vista de
que a companhia deveria ter recorrido preventivamente aos tribunais in
ternos (98). O governo italiano encaminhou o assunto ao Consiglio dei Con
tenzioso Diplomatico, que, em parecer de 1865, reconheceu a necessidade
de se recorrer previamente aos tribunais internos (Ia necessità dei previo
ricorso ai tribunali locali) (94). Por conseguinte, o Ministro italiano de Re
lações Exteriores instruiu o Ministro italiano no Rio de Janeiro a "osservare
che la vertenza abbia regalare corso nanti íl Tribunale a cui fosse stata
deferita dalle Parti" (95).

Diversos outros casos relativos ao Brasil ilustram a aplicação da regra
dos recursos internos: nota de 1882 do governo brasileiro à legação bri
tânica estipulando que o reclamante estava "obrigado a sujeitar~se como
qualquer brasileiro às condições da organização interna do Pais" (90); nota
de 1897 do governo brasileiro à legação dos Estados Unidos declarando
procedente taxa imposta a produtos americanos pelo inspetor da alfân
dega do Parã e indicando terem os reclamantes recorrido à intervenção
diplomãtica "prescindindo dos meios ordinários que as leis facultam a

(91 ) A lirma solicitara proleção diplomática alegando "injustiça" sofrida perante tribunais brasileiros
(julgamentos de tribunais civis ordinários relativos a custas e danos em ações). Em parecer de
1655, observou HAROING que os reclamantes não índicaram se haviam recorrido contra " Julga
menlo de Que se queixavam; se porventura tiVessem recorrido, Qualquer interferência diplomática
do governo brittlnico seria prematura (antes do esgotamento dos recursos internos); se não tivessem
recorrido. o governo brasileiro cerlamente invocaria lal argumento em contencioso internacional.
Por conseguinte, o caso não permilia Interferência do governo brltanico. Ademais - acrescentou
HARDING -, as alegaçOes dos reclamantes diziam respeito a Questões Que dependiam dà direito
Inlerno brasileiro. Exclulda a possibilidade de proteçào diplomát'lca no caSà, HARDING s6 admitiu
cogitar da possibilidade de uma aproxlmaçAo "amJgl!vel e não oficial, ou indire!a" junto ao governo
brasileiro, para dar assistêncill aos reclamantes - no processo de esgotamen10 dos recursos
internos - em caso de eventuais d'rlfculdades materiais individuais. la'" Ollleers' Oplnlons, vol. 16,
Pp. 93-97.

(92) Prnsl Italiana, '101. 11 (Prima Serie, t861-1887}, p. 660.

(93 ) CI. Jt>Jd., p. 661.

(94) Perere dei Conslgllo dai Cont.n~loso Diplomalleo (de 2 de abril <le 1865), ibid., p. 661. Acres
centou o parecer que "avendo il governo dei Brasile rimesso le parti ai giudlzio dei tribunali
ordlnar;i, resterebbe sempre libero a quelle di àpporre la incompetenza ed ai tríbunali di dichiararia";
c il. in Ibld•• p. 661.

(95) Ibld., p. 662. cf. pp. 66t-662. Instruiu. ademais, que, se o tribunal se declarasse incompetente para
decidir sobre o caso. dever-se-ia solicitar Que as reclamações da companhia "siano conosciute e
giudicale a termini di regiMe dalla superiore aulorità governaliva" (Ibid., p. 6621.

(96) J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. cit. supra n.a 88, vol. 11, p. 114.
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nacionais e estrangeiros" (97); nota de 1896 do Ministro brasileiro das Re
lações Exteriores ao Ministro britânico invocando a regra do prévio es
gotamento de recursos internos (n~), dentre outros exemplos em diferentes
épocas (99),

Muito embora tivesse o Ministro brasileiro das Relações Exteriores
reafirmado em termos inequívocos o princípio do esgotamento dos re
cursos internos ao expor em 1895 as diretrizes de seu governo no tra
tamento de reclamações. estrangeiras. (I00), há também ex.emplos e caaos
sobre a matéria que não são tão claros como os já citados. O tribunal
arbitral brasileiro-boliviano, instituído pera Tratado de Petrópolis, de 1903,
para ouvir reclamações provenientes de atos administrativos e fatos ocor
ridas em territórios permutados, pre\lia {no artigo 5Q do Regimento \n
terno) que as petições deviam conter Inter alia "a declaração de não ter
sido apresentada a reclamação a outro juízo ou tribunal, mencionando-se
se foi paga alguma soma em dinheiro ou feita qualquer outra compen
sação, por conta do pedido" (101). Na explicação de Hê:UO LOBO, tal
dispositivo sobre a apresentação do pedido em outra instância destina
va-se, além de melhor esclarecer as circunstâncias de fato e de direito
do caso concreto, "a impedir um ressarcimento duplo de danos" (102). No
entanto, o artigo 5<;1 do Regimento Interno do Tribunal, ao estipular a
condição da prévia apresentação da reclamação "a outro jufzo ou tribu
nal", deixou de indicar expressamente se se tratava ou não necessaria
mente de instância interna ou nacional.

Nem todos os pedidos (prematuros) de proteção diplomática, rela
tivos ao Brasil, resultaram na aplicação da regra do esgotamento dos re-

( 97) rbld., p. 251.

(98) Cf. J. IAIZAARY Y PUENTE, op. clt. supra n.O 79, pp. 386-388.

(99) Como, flUer I lia, o do caso H. Lownde. Y. Banco do Brs'li (1897); cf. Ibld., pp. 392-393. Cf., Ide
mais, parecer de 1951 de LEVI CARNEIRO, consultor Jurfdlco do Itamaratl, acerca de cuo de
reclamaçAo d" cldadAo brasileiro por denos causadoa durante a guerra à sua propriedade em
Roma; Ministério das RelaçOes exteriores, cp. c:lt. supre n.o 68, pp. 539·542. O reratórlo de 1698
do Ministro brasileIro das AelaçOes Exteriores conlêm uma passagem em que se externa lira a
preocupaçAo em Impedir os "excessos da Inlervençllo dlplomAtlca" e se reafirma a regra da que
os agentes diplornl!.tlcos ou conaulares de\lerllo abster-se de Inlervlr, excetuados os catos de de
negaçAo de justiça epós "esgotados os meios legais por parte dos Interessados"; cf. " •••t6rlo .. "
op. clt.•upra n.o 8S, pp. 16-17, e cf. também p. 14 e Annaxo 1, n.O 7, p, t6. Sobre a Ihne apre
ciaçl\o das ll'o~as a~a"çadaa a "'81'8\\13 I'e\aa l>art~, no l:>lOCeno 8l'c\\ra\ \n\emac\ona', el. a.
declareçOes cio Conselho Federal surÇo no caso da Frontalra d. Gulllna Franc a do Bra.1I
(1900), clt. in ROGER PINTO, "L'organlsatlon Judlclalre Inl1lmatlonale", Jurl• .cr ur da Drolt
'ntarn.tlon.', fascícule 248, 1961, p. 8.

(100) Ressalta a exposiçAo Int.r .Ua que "0 que (... ) nAo pode ser proclamado como principio domi
nante nas reclamações em favor de astrangelros é que o Poder Jucllchlrlo seja posto de lado •
que o Executivo. subslltulndo-o, Imponha ou aceite doutrinas de ocaslllo; o que (••. ) nllo pode aer
eplaudldo é a Insistência pera que 8e confundam as atribulçõea dos dois poderes, reV1llada aaalm
mais ou menos discretamenle certa desconfiança na eflc6cla doa poderes constitucIonaIs". Rala16r1o
Apresentado ao Prealdent. da Rapllbilca doa Ealadoa Unldoa do Brasll pelo Ministro d.a Rar.çlle.
Exterlore. (CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO), Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1895, p. 92, •
cf, pp. 90-94 para outras ponderações a re.pelto; enquanto em multoa casos foi reconhaclda a
procedência das reclamaçOes, em muItos outros foram 8S reclamsçõas recusadas com IndtcaçAo
dos meioa ludiciais a serem u\ilizaclos \lelos \"tQre~cS<:ls.

(tOl) CII, in: Ht!.1I0 LOSO. O Tribunal Arbllra' Bra.llalro·Bolivllno, Rio de Janeiro. Imprensa Nacional,
1910. p. 43; para o texlo complel0 do regimenlo Interno do tribunal, cr. pp. 159·160.

(102) cr. Ibld., pp. 46 e 44; e cf, p. 137 (para um exemplo de alegaçAo de denegação de justiça).
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cursos internos. Casos houve cujo desfecho foi surpreendente (para fa
zermos uso de linguagem branda) ... Assim, relata CARDOSO DE OLl~

VEIRA uma reclamação atendida pelo governo brasileiro em 15 de maio
de 1860 "por mera deferência à intervenção do governo americano!" (103).
Caso ainda mais estranho foi o da indenização do navio Carolina (Es
tados Unidos v. Brasil, 1866-1867), retido em Santa Catarina; o governo
norte-americano, conforme relata CLÓVIS BEVILAQUA, "não aceitou a
proposta do governo brasileiro para submeter a questão a um juízo ar
bitrai de uma potência amiga. Atentas as condições, em que se achava
o Brasil, em luta com o Paraguai, e a intransigência do Sr. WEBB (104),
teve o governo que pagar a indenização reclamada, mas protestou que
de nenhum modo reconhecia a responsabilidade que lhe era atribufda.
Alegava-se, para justificar a indenização, que houvera fraude, que, aliás,
não foi provada, do juiz de Santa Catarina, e intervenção ilegal e malévola
do mesmo juiz, para embaraçar a execução da sentença do juiz de Santos.
A honestidade do governo dos Estados Unidos não permitiu, porém, que
a extorsão vingasse, definitivamente, e, submetendo o caso a novo exame,
convenceu-se da falta de fundamento para a reclamação, que, mal in
formado, apoiara, e restituiu ao Brasil a quantia recebida acrescida dos
juros de 6% ao ano! (105). Trata-se, pois, de caso em que O governo bra
sileiro, "considerando somente a alta conveniência de conservar as ami
gáveis relações com os Estados Unidos, resolvera sem prejuízo dos seus
direitos satisfazer à indenização que fosse ajustada" (loCo).

O segundo meado do século XIX testemunhou, ademais, alguns casos
de reclamações internacionais consideradas improcedentes pelo governo
brasileiro, com fundamentos vários, outros que o do não-esgotamento dos
recursos de direito interno. Assim ocorreu com reclamações dirigidas ao
governo imperial pelos representantes díplomáticos da Grã-Bretanha (107),
França (108), Prússia e Alemanha do Norte (109). Estados Unidos (110). Tal
fato se repetiu em despacho de 22 de junho de 1900, do Ministério das
Relações Exteriores, ao governador do Estado da Bahia, acerca de cor
respondência oficial com agentes diplomáticos estrangeiros referente a
reclamações de nacionais de várias potências européias (111).

Já em nota de 8 de abril de 1831, o Ministro dos Negócios Estran
geiros assegurava a proteção, por parte do governo imperial, de estran~

(10S) J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. cito supra n.o 87, vaI. I, p. 280.

(104) JAMES WATSON WEBB, Minislro norte-americano u época.

(105) C. BEVILAQUA. Dlr8110 Públfc:o Internacional, vaI. r. Rio de Janeiro, Livraria Francisco Alves, 1910,
pp. 217·218.

(106) J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. clt. supra n.o 87, vaI. I, p. 394, e cf. p. 393.

(107) Nota do governo imperial de 8 de março de 1856, lbic!., vaI. I. p. 207.

(108) N01a do governo imperial de 7 de dezembro de 1859. ibld., vaI. I. p. 275.

(109) Nota do governo imperial de 28 de janeiro de 1870, ibld., vaI. I, pp. 429-430.

(110) Nota do governo imperial de 9 de dezembro de 1861, lbld., vol. I, p. 302; nota do governo imperial
de 26 de setembro de 1870, lbid., vaI. I, pp. 441·442.

(111) In J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. clt. supra n.o 88, vaI. fi, pp. 279-280.
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geiras residentes na capital do Império, por ocaslao da abdIcação de
Dom PEDRO' (m). Algumas das reclamações que se seguiram (Itália (113),
Espanha (114)) foram solucionadas por lump sum agreements (m).

111 - Conclusões

O estudo da prática dos Estados, muitas vezes negligenciado no
presente contexto, é de fundamental importância para um entendimento
adequado da regra dos recursos internos. Se na prática dos órgãos jU4

diciais e arbitrais sobre a matéria aplicaram-se princípios jurídicos a fim
de estabelecer a responsabilidade e determinar a medida de reparação
pelos supostos danos, na prática diplomática, de modo distinto, têm-se
defrontado os Estados litigantes com o mesmo objetivo. Embora possa
haver um paralelismo imperfeito entre as duas práticas como fontes de
direito na matéria, parece no entanto existir entre elas um certo equi
líbrio na formação de regras costumeiras do direito internacional, para a
qual ambas são igualmente importantes (116). Mas se a jurisprudência dos
tribunais internacionais sobre o tema pode vez por outra ter-se mostrado
inconclusiva (117) (sem falar nas correntes doutrinárias) a prática dos Es
tados parece fornecer indlcações razoavelmente claras para uma compre
ensão do sentido, conteúdo e objetivos da regra do esgotamento dos re
cursos internos. Por muito que houvessem as decisões arbitrais e judi
ciais contribuído para clarificar alguns dos pontos mais obscuros rela
tivos à incidência da regra dos recursos internos, é sempre recomen
dável que se proceda a tal estudo com uma visão clara do contexto his
tórico em que evoluiu a regra 11'0 decorrer de muitos séculos (118). O exame
da prática dos Estados pode em muito auxiliar nesse propósito.

O relato acima de vários casos relevantes demonstra o quanto a apli
cação criteriosa da regra do esgotamento dos recursos internos por parte
das Chancelarias de diversos países contribuiu para reduzir, ou evitar na
medida do possível, as alternativas de recurso a medidas coercitivas e
intervenção na solução de reclamações internacionais; pela aplicação da
regra, insistiu-se na solução das controvérsias no âmbito do sistema ju-

(112) In J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA. op. cito supra n. O 87. vaI. I, pp. 115·116.

(113) In J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. cU. supra n.o 88, vaI. 11. acordo Brasil-II~lia, da 19 de no
"embro de 1896. p. 239.

(114) In J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. clt. supla n.O 87, vaI. I, acordo S/aail-Espanha de 14 de
maio de 1861, p. 292.

(115) Mesmo assim, al9umas reclamações loram excluldas de lais acordos; c1., e.g., declaraçllo nessa
sentido de 19 de novembro de 1896, relativa ao acordo Srasil-Italia supracitado (da mesma data).
in J. M. CARDOSO DE OLIVEIRA, op. cll. supra n.O 88, vaI. 11, p. 239.

(116) L. RElTZER, La RéparaUon comma Cona6qlJenca da I'Acle llllelte an Oroll Inl.mallonal, Paris,
Sirey, 1938, pp. 131·133.

(117) J. H. W. VERZIJL, Inlernational law in Hlatorieal perspeeliVl. vol. VI, Leiden, Sijthoff, 1973,
pp. 634-636, cf. também pp. 637-639 e 731-735,

(118) Particularmente em vista da influência aparentemente crescente de regras do direito Internacional
geralmente reconhecidas ou aceilas sobre a formulação da pollliea exterior; cf. C, Th. EUSTA
THIADES, "Évolution des rapports anlre le drol! internatlonal st la politlque étrangêre", M6Ianlla.
Oflerta à Menrl Rolin, Paris, Pédone, 1964, pp. 80-92. Sobre o papel dos Minlsl~rlos das RelaçClell
Exteriores na obS<lrva.ncia ou na.o da ,egra oos 'ecu'sos internos. cf. F. G. D....WSON e I. L. flEAD,
Inlernatlon,,1 La". Natlonel TribunaIs and lhe R1llhls of Aliena, Syracuse Unlversity Press, 1971,
pp. 23-24 e cf. p, 50,
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rídíco interno do Estado em questão. Favoreceu a regra, assim, uma
certa harmonia na conduta das relações internacionais. Com a freqüente
insistência dos Ministérios das Relações Exteriores dos Estados em so
luções a nível de seu ordenamento jurídico interno, já em fins do século
XIX e na passagem do século dificilmente se poderia negar que a regra
gradualmente se cristalizara em regra costumeira do direito internacional,
o que hoje é inquestionável.

Na prática dos Estados acima examinada, particularmente dos Es
tados latino-americanos, há alguma evidência de que a regra dos recursos
internos, no contexto da proteção diplomática, se revestiu de um caráter
substantivo (110), pelo qual a própria configuração da responsabilidade
internacional de um Estado - para o exercício subseqüente da proteção
diplomática - subordinava-se ao prév:o esgotamento de todos os recursos
internos disponíveis. Os casos clássicos de incidência da regra devem,
porém, ser distinguidos de dois outros tipos de situação.

Primeiramente, pode surgir uma disputa diretamente entre dois Es~

tados (e.g., por uma suposta violação direta do direito internacional cau
sando dano imediato a um deles), em que dificilmente se poderia esperar
que um Estado, em virtude de sua própria soberania - par in parem non
habet imperium, non habet jurisdictionem -, tivesse que esgotar os re
cursos disponíveis no território do outro Estado. A advertência já fora
formulada em 1737 por Bynkershoek (120). E, conforme já indicado (supra),
os casos clássicos de aplicação da regra dos recursos internos sempre
tiveram uma origem privada, envolvendo uma reclamação de um parti
cular, subseqüentemente patrocinada por seu Estado, contra um Estado
estrangei ro,

Outro tipo de situação, bem mais recente, ocorre quando um indi
víduo que se considera lesado em seus direitos recorre a um órgão in
ternacional contra o seu próprio país. Como o estudo do problema (121)
ultrapassa os propósitos do presente exame, limitar~nos~emos a observar
que, através de seu desenvolvimento histórico, o âmbito da regra dos re
cursos internos invariavelmente limitou-se a situações relativas a estran~

geiros (freqüentemente mercadores, comerciantes ou companhias com
vastos recursos materiais) residindo ou comerciando em outro Estado.
Historicamente, os nacionais estiveram fora do âmbito de aplicação da
regra dos recursos internos. A proposição de que a regra deveria ipso
faclo aplicar-se na nova situação, como tem-se aplicado no contexto da
responsabilidade do Estado por danos causados a estrangeiros, requer
uma reavaliação cuidadosa.

(119) Para um exame recente da natureza jurld;ca da regra, tema este que escapa aos prop6sitos do
presente estudo, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "A Determinação do Surgimento da Responsabi
lidade Internacional dos Estados", 2 Relaçlles Internacionais (1979) n.o 4. Brasllia, Ed. Universidade
de Brasilia I Câmara dos Deputados, pp. 15-31.

(12D) C. VAN BYNKERSHOEK. op. cil. supra n.O 7. pp. 134·135, e cf. pp. 133-137; e cf. observações
subseqüentes de VATTEL (em 1758), in E. DE VATTEL, op. cíl. supra n." 9. vol. I I, p. 313.

(121) Cf. A. A, CANÇADO TRINDADE, op. cil. supra n.o 3, vaI. I, PP. 457-616, e vaI. li, pp. 819·1498 e
1580-168D.
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Há aqui, no mínimo, uma presunção a favor da proteção dos direitos
individuais fundamentais a ser exercida por órgãos internacionais, em
contexto fundamental distinto do da proteção ou intervenção diplomática
discricionária nas relações puramente interestatais. A adoção da regra dos
recursos il1ternos pelas convenções e instrumentos internacionais contem~

poràneos relativos à proteção dos direitos individuais fundamentais (122)
requer não seja ela aplicada com o mesmo rigor que no plano da inter
venção diplomática; nesse novo tipo de situação, em que se torna irrele
vante a nacionalidade como vinculum juris para o exercfcio da proteção,
a regra tem claramente operado como uma objeção de efeito dilatório ou
temporal de natureza nitidamente processual.

Enfim, foi após uma longa evolução histórica que a regra do esgota
mento dos recursos internos adquiriu a forma e as feições que nos são
familiares nos dias de hoie, inclusive sua atual denominação. A esse
respeito, tudo indica terem a prática e a doutrina anglo-americanas atri
burdo originalmente à regra um âmbito mais amplo do que o fizeram os
parses e autores da Europa continental e América Latina. A própria ter
minologia utilizada na definição da regra é uma indicação nesse sentido
(12B). As expressões inglesas (124) mostraram-se mais abrangentes do que
os termos continentais correspondentes (126). ~ provável que, pelo menos
originalmente, enquanto as expressões continentais abrangiam somente
orecours jurisdicional (judicial e administrativo), os "meios de reparação"
anglo-americanos compreendiam tanto os meios jurisdicionais quanto os
não-jurisdicionais (121)). Hoje, no entanto, após vasta prática internacional
e numerosas decisões sobre a matéria, as expressões parecem ser em
pregadas como se fossem sinônimas (I2i).

(122} Cf., em nl~el global: resolução 1 (XXIV) de 13 de agoslo de 11m, da SubcomísaA.o (da ONU} de
PrevençAo de Discriminação e Proteção de Minorias, artigo 4 (b), conforma a re8olução 1503
(XLVIII) do ECOSOC, de 27 de maio de 1970, artigo 6 (b) (1); Pacto de Direitos Civis e Pollllc08
da ONU, ertigo 41 (c); Protocolo Facultalivo do Pacto de Direitos Civis e Polllfcos, artigos 2 e 5
(2) [b); Convençãa Internacional da ONU sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi
nação Racial, artigos 11 (3) e 14 (7) (a); Regulamento do Conselho de Tutela da ONU, regra 81.
E, em nlval regional: Cnnvenção Européia dos Direitos Humanos, artigos 26 e 27 (3); Estatuto da
Comlssllo Interamerlcana de Direitos Humanos da OE", artIgo 11.° (b~) (d): Regulamento da Coml.lo
Intoramericana, artigo 54; Convençll.o Americana dos Direitoa Humanos, artigo 46 (1) (a) e (2) (b).

(123) A. MIAJA DE LA MUELA, op. clt. supra n.O 81, pp, 33 e 9; C. P. PANAYOTACOS, op. clt. aupra
n.o 12, p. 52; C. G. TÉNÉKIDÉS, "l'épuisement des vaies de recours internes comme condltlon
préaJable de ['Inslance intemationale". AnulI d. Drolt lnlem.tlonal el da L6glslatlon Comp.....
(1933), p. 520.

(1241 loca' r.d.... ~.. e Til" oI uh....llon 01 loca' remedl.a.

(125) Dle E..ehllpfung der Innerataatlle".n Reohlabllh.U. (ou Rllchle.all"); fa "'gl. de I"pulum.nt da.
vale. d....eoura Inlam.a; I. r.llo" dei ••aurlmanto dei rleoral Inleml; la ragl. deI agolamlanlo d.
loa recllraoa Inlllmoa; a regra do esgotamento dos recursos Internol.

(126) A. SARHAN, op. cU. supra n.o 12, p. 11.

(127) Assim, o l.'mo (8CO\I.. tomado no aentldo de nm.dy como elemento componenle ds regra dos
recursoa Internos compreende nAo apenas os procedimentos jurisdicionais, I.e. os melas legais de
se obter urna declsll.o Judicial reparando a sltuaçAo de que se Queixa, mas também todol oa outros
procedimentos consistindo em submeter um ato IHcito "à une instance Qualiriée à cet eftel en vue
d'obtenir selon lea eas la cessatlon matérielle de I'acle, sa non-applieatlon, I'"lfacement de les
conséQuenees, des réparalton. civlles, des aancllonl pénales ou dlsciplinalres (...l". J. VELU,
VaI.. da drolt OUl/lrl.. aUI( Indlvldul devllnt [ea In.lanceI national.. an CII. d. vlo[atlon d.a nor·
m•• et d'clllona de drol! .urop"n, rela,orl0 apresentado ao Colóquio de Bruxelas de 1975 sobre o
tema central "Las raCOUrll de. Individue devant l.a lnslanc.s natlonal.s an c•• d. vlolatlon du
droll ,uropllln", p. 26 (mimeogrstado).
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